
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Romeu Strazzi, 199 – Vila Sinibaldi, São José do Rio Preto 

CEP: 15084-010 | TEL: (17) 3216 9766 

 

NOTA TÉCNICA Nº 024/2020 – 2ª RETIFICAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde informa que, em virtude dos casos suspeitos e 

confirmados de Coronavírus (Covid-19) em São José do Rio Preto, seguindo as diretrizes 

do Comitê Gestor de Enfrentamento do Coronavírus, e considerando DECRETO Nº 18.571 

DE 24 DE MARÇO DE 2020 que estabelece medidas de emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo coronavirus;  

DECRETO Nº 18.571 DE 24 DE MARÇO DE 2020 que reconhece estado de 

calamidade pública no Município de São José do Rio Preto decorrente da 

pandemia do COVID-19;   

  

Delibera: Os profissionais de saúde que por ventura tiveram contato com casos suspeitos e 

confirmados de COVID 19 deverão usar máscara durante sua jornada de trabalho, seguindo 

normativas vigentes, e em casos de sintomas deverão procurar exclusivamente a UBSF 

Vila Mayor.   
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São José do Rio Preto, 8 de janeiro de 2021.  

______________________________________  

Aldenis Albaneze Borim  

Secretário Municipal de Saúde  

SÍNDROME GRIPAL 

(sintoma respiratório e febre aferida ou referida) 

COLHER SWAB E NOTIFICAR 

Atestado de 5 dias ** 

LIGAR PARA O PROFISSIONAL 

POSITIVO 

 
NEGATIVO 

 

Disponibilizar atestado 

para completar 10 dias 

de afastamento 

 

- HB: mandar cópia do 

resultado por e-mail *** 

- Prefeitura: protocolar o 

resultado no servidor online 

E retornar ao trabalho 

A 

 

CONTATO COM SUSPEITO OU 

CONFIRMADO COVID-19 

SINTOMÁTICO 

RESPIRATÓRIO 

 

ASSINTOMÁTICO 

 

Trabalhar com 

máscara cirúrgica  

*UBSF Vila Mayor 

** O servidor deve protocolar o atestado no 

servidor online em até 24 horas da emissão do 

atestado 

*** E-mail: hbatestados@hospitaldebase.com.br 


